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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

EMENDA

EMENDA nº 01 ao PLE 003/20  -  PROC. 0115/21

 

"Acrescente-se o seguinte parágrafo no art. 1º do PLE 03/2021, para fins de incluir o parágrafo 2º ao caput do art. 16
da Lei 4.267 de 07 de janeiro de 1977:

§ 2º  Após a contratação de equipamentos ou serviços de informática, a PROCEMPA fará o acompanhamento
técnico".

 

JUSTIFICATIVA:

 

A proposição visa prestigiar a Procempa, considerando a sua importância como órgão de tecnologia do município.
Toda e qualquer contratação externa que seja realizada necessitará do acompanhamento da Procempa. A
PROCEMPA, juntamente com o CTIC e sua secretaria executiva, em formato a ser definido caso a caso, fará o
acompanhamento junto ao contratado após a contratação a fim de contribuir com o desempenho da contratação,
evitando prejuízos ao município.

 

Idenir Cecchim

Vereador/MDB

Líder do Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 24/03/2021, às 12:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereador(a), em 24/03/2021, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
24/03/2021, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal
de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 24/03/2021, às
12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 24/03/2021, às 13:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador(a), em 24/03/2021, às 13:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em 24/03/2021,
às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 24/03/2021, às
13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tanise Amalia Pazzim, Vereador(a), em 24/03/2021, às
14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Cesar Zacher, Vereador, em 24/03/2021, às 14:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0218358 e o código CRC 2667816C.

Referência: Processo nº 118.00043/2021-00 SEI nº 0218358
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